
 

 

 

TERMO GERAL DO CONSELHO DOS ESTUDANTES DO SETOR DE TECNOLOGIA 

(CESETE – C7) 

 
Capítulo I – Da constituição do termo geral do C7 

 
 

Art. 1º O Conselho dos Estudantes do Setor de Tecnologia da Universidade Federal do Paraná, 

denominado como CESETE, C7 UFPR, entidade sem fins lucrativos, fundada em 23 de março de 2006, 

reúne entidades representativas dos estudantes do Setor de Tecnologia da UFPR e alunos desse Setor, 

regido por este termo e pelas normas legais vigentes. 

Art. 2º O ingresso de membros, os procedimentos de tomada de decisão e a estrutura operacional de 

todas as atividades que constituem o C7 são regidos pelo presente termo. 

Parágrafo único: Situações excepcionais devem ser deliberadas em Congresso ou Reunião Geral. 

Art. 3º O Termo Geral: 

I – oficializa estruturalmente as Reuniões Gerais, o Congresso, as Unidades Administrativas Internas e 

membros deste Conselho; 

II – disciplina a organização das atividades que integram o Conselho; 

 
 

Capítulo II – Integrantes e deliberações oficiais do Conselho; 

 
 

Art. 4º São membros do C7 pessoas que participem das Atividades do C7, atletas, ritmistas, comissões 

técnicas, coordenadores, professores do C7 nas Escolas, apoios, staffs e/ou qualquer liderança do C7 

(organizadores, diretores, gestores e conselheiros) ativos ou inativos. 

§ 1º Todo membro que adentrar ou deixar as atividades deve ser registrado por meio dos documentos 

próprios. 

§ 2º Conforme disposto no Termo de Ética e Conduta, os membros têm o dever de preservar os valores 

intrínsecos ao C7, uma fraternidade construída pelo respeito entre seus integrantes, sendo atitudes 

dissonantes devidamente processadas e, caso necessário, sancionadas conforme disposto neste Termo 

e em documentos próprios. 

§ 3º A participação é voluntária e colaborativa, sendo vedado qualquer incentivo financeiro. 



 

 

Art. 5º As lideranças devem seguir os princípios e valores da Fraternidade, bem como: 

I - zelar pelos pertences e espaços físicos adquiridos e/ou cedidos ao C7; 

II - repassar os princípios e valores da Fraternidade a novos membros e novas lideranças; 

III - Assegurar o cumprimento dos princípios e valores da Fraternidade por todo e qualquer membro da 

mesma; 

IV - respeitar os símbolos e imagens atrelados à Fraternidade; 

V - garantir um ambiente acolhedor, respeitoso e seguro em todas as atividades nas quais lidera; 

VI - divulgar plenamente o Termo Geral e o Termo de Ética e Conduta para todos os membros e 

lideranças do C7; 

VII - respeitar e seguir os valores da Universidade Federal do Paraná; 

VIII - averiguar o cumprimento dos Termos Geral e Termo de Ética e Conduta nas atividades em que se 

faz presente e informar ao Comitê de Ética sobre quaisquer casos de transgressão aos mesmos por 

qualquer membro da Fraternidade. 

 
Art. 6º A Reunião Geral do C7 é um encontro formal e regular ao qual todos os membros do Conselho 

e gestões atuais de Centros Acadêmicos das Engenharias e Arquitetura e Urbanismo são convocados 

com a finalidade de discutir e deliberar sobre assuntos de sua competência, realizar planejamento 

estratégico e avaliação de desempenho. 

 
Art. 7º O Congresso do C7 é um evento anual ao qual todas as lideranças do Conselho são convocadas 

com o propósito de discutir e deliberar sobre questões de sua competência, com discussões conduzidas 

de acordo com regras e procedimentos específicos, com a finalidade de obter acordos e decisões 

coletivas. 

Parágrafo único: Os objetivos do Congresso são: 

I - tomada de decisões relativas a políticas, projetos, orçamentos, estratégias, investimentos, alterações 

estatutárias, aprovação de planos de ação, entre outros; 

II - debate e discussão; 

III - prestação de contas; 

IV - resolução de conflitos; 

V - engajamento dos membros; 

VI - adoção de políticas e procedimentos operacionais. 

 
 

Capítulo III – Das Unidades Administrativas Internas; 



 

 

Art. 8º O Conselho Financeiro do C7 (CONFIN) é responsável pelo controle e análise financeira da 

fraternidade, executando a prestação legal de contas de todas as atividades participantes do C7 e 

administrando o CNPJ da entidade, trabalho realizado em conjunto com profissional contratado. 

§ 1º É necessário um mínimo de um integrante do CONFIN na Ata de Posse da Atlética em todas as 

trocas de gestão da atividade, para garantir a administração financeira do C7. 

§ 2º Os integrantes são definidos em Congresso da fraternidade por meio de indicação e aprovação dos 

presentes. 

§ 3º O CONFIN divide-se essencialmente em: 

I - responsáveis pela Prestação de Contas; 

II - responsáveis pela administração da conta bancária; 

III - conselheiros financeiros; 

§ 4º Os cargos são definidos internamente por consenso; 

§ 5º É dever de todos os membros o contato regular com as atividades associadas ao C7. 

§ 6º É dever dos dirigentes das Atividades do C7 prestar contas sobre gastos e retorno financeiro para 

o CONFIN. 

 
 

Art. 9º O Comitê de Ética do C7, regido pelo Termo de Ética e Conduta, é responsável por: 

I - recebimento e apuração das denúncias que possam ser realizadas contra membros desta 

Fraternidade; 

II - considerar os propósitos, valores e responsabilidades de cada atividade existente dentro do 

Conselho; 

III - criar e atualizar os documentos que normatizam as suas atividades; 

IV - deliberar sobre a permanência de um representante dentro do Conselho caso atue em desacordo 

com os princípios e valores da fraternidade, previstos no Capítulo II e no Termo Geral de Ética e Conduta 

do Conselho dos Estudantes do Setor de Tecnologia (Cesete – C7). 

§ 1º Todas as sanções estão em conformidade com leis e normativas vigentes e são aferidas juntamente 

à assessoria jurídica especializada. 

§ 2º Os integrantes são definidos em Congresso da fraternidade por meio de indicação e aprovação dos 

presentes, com deliberação unânime. 

§ 3º Em casos de desistência ou desligamento de um membro efetivo, poderá haver nova indicação e 

aprovação em Reunião Geral, exigindo a representação de todas as Atividades do C7 e unanimidade 

na deliberação. 



 

 

Capítulo IV– Do funcionamento de cada Atividade que integra o Conselho; 

 

Art. 10 A Associação Atlética Acadêmica C7, designada por estatuto AC7, é responsável por incentivar 

e organizar a prática desportiva no âmbito universitário e é regida por seu próprio Estatuto Social. 

§ 1º A AC7 deve realizar todos os procedimentos requisitados para a regularização do CNPJ, 

bem como a atualização de responsáveis na Instituição Bancária juntamente ao CONFIN. 

§ 2º Os objetivos da Associação são: 

I - a promoção da prática de esportes e quaisquer outros eventos relacionados ao esporte à comunidade 

acadêmica, proporcionando-lhes os meios ao seu alcance para colaborar com hábitos saudáveis; 

II - a aproximação dos estudantes dos cursos de Engenharia e Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

Federal do Paraná e a representação estudantil do setor de Tecnologia através da prática esportiva; 

III - congregar e representar os estudantes do setor de tecnologia da Universidade Federal do Paraná 

nas atividades de cunho esportivo, cultural e social; 

IV - difundir e incentivar no meio universitário, principalmente, a prática de esportes competitivos, 

podendo estender suas práticas a atividades de lazer; 

V - promover e dirigir competições no setor e preparar as representações universitárias para os eventos 

esportivos municipais, regionais, nacionais e internacionais; 

VI - participar, na forma em que vier a ser estabelecida, das competições oficiais do esporte comunitário; 

VII - incentivar a prática do desporto em todas as suas formas junto ao meio universitário, em especial 

junto à comunidade acadêmica dos cursos de Engenharia e Arquitetura e Urbanismo; 

VIII - representar os cursos de Engenharia e Arquitetura e Urbanismo em eventos e competições 

desportivas; 

IX - incentivar e preservar a unidade da classe acadêmica; 

X - trabalhar em conjunto com o C7 e com os centros acadêmicos do setor de Tecnologia; 

XI - promover e dirigir, anualmente, jogos entre seus filiados, cuja organização e assuntos a eles 

referentes serão objetos de regulamentação especial; 

XII - defender os interesses do esporte universitário em geral; 

XIII - desenvolver e incrementar o espírito de amizade e colaboração entre os seus assistidos; 

XIV - organização e promoção de eventos universitários, podendo ser eles de caráter festivo, fraternos, 

de confraternizações, recreativos, culturais, acadêmicos ou filantrópicos. 

§ 3º A continuidade de integrantes é realizada por deliberação anual. 



 

 

Art. 11 A Bateria do C7 tem como propósito fomentar a cultura brasileira dentro e fora da fraternidade, 

através do samba, também atuando para fortalecer a torcida em jogos e eventos da Atlética C7, como 

atração em eventos e em competições. 

§ 1º A Bateria do C7 tem dentre suas diretrizes proporcionar um local de descontração, desenvolvimento 

pessoal e acolhedor para aqueles que buscam conhecer pessoas novas, incentivar a criação de novas 

amizades, expandindo a experiência universitária para além do âmbito acadêmico. 

§ 2º A entrada de novas lideranças ocorre por meio de indicação e requer aprovação unânime de seus 

integrantes da gestão vigente, devendo ser posteriormente informada em Reunião Geral. 

§ 3º A pessoa a ocupar o cargo de mestre será escolhida anualmente a partir da sua candidatura e 

posterior aprovação por unanimidade em reunião geral da Bateria. 

§ 4º A continuidade de integrantes é realizada por deliberação anual. 

 
 

Art. 12 A Cervejada do C7, evento de celebração da união da fraternidade e de suas conquistas em 

torno de seus ideais e valores, com intenso viés de representatividade política do C7 na UFPR, com 

propósito de promover a integração interna da Fraternidade e com os novos estudantes do Setor de 

Tecnologia. 

§ 1º São deveres dos dirigentes da Cervejada do C7: 

I - criar um ambiente seguro para a integração do C7 com a comunidade da UFPR, atendendo às 

resoluções vigentes, tanto internas quanto externas para realização de eventos no campus; 

II - recepcionar os novos estudantes do Setor de Tecnologia, bem como integrá-los à Fraternidade e 

fortalecer politicamente a representatividade do C7 perante entidades externas; 

III - lidar adequadamente com toda e qualquer ocorrência do evento, encaminhando, quando necessário, 

às instâncias competentes. 

§ 2º A Cervejada do C7 é estruturada por uma Comissão Organizadora que define as alocações para o 

dia do evento e por apoios, selecionados previamente pela organização levando em conta como 

parâmetros para seleção a participação em alguma atividade do C7, associação à Atlética C7 e/ou ser 

estudante do Setor de Tecnologia da UFPR; 

§ 3º A entrada de novos membros ocorre por meio de indicação e aprovação unânime de seus 

integrantes, posteriormente informada em Reunião Geral. 

§ 4º A continuidade de integrantes é realizada por deliberação semestral após cada edição da festa. 

§ 5º O retorno financeiro é destinado ao fomento do esporte e da cultura dentro da Universidade. 



 

 

Art. 13 A Hela-CAO: Comissão Anti Opressões do Conselho dos Estudantes do Setor de Tecnologia 

(Hela: CAO - C7) tem como objetivo principal conscientizar acerca de todo e qualquer tipo de opressão, 

abuso ou violência dentro do Conselho. 

§ 1º A Hela: CAO - C7 atua na área de conscientização através de eventos como palestras e atividades 

formadoras. 

§ 2º Integrantes da Hela: CAO - C7 possuem iguais direitos e deveres perante à atividade. 

§ 3º A entrada na HELA: CAO - C7 é realizada por processo seletivo. 

 
 

Art. 14 O C7 nas Escolas se constitui como um cursinho voluntário e gratuito voltado a alunos da rede 

pública. 

§ 1º A atividade se propõe a lecionar as matérias de segundo grau para estudantes que desejam prestar 

o vestibular ou ENEM. 

§ 2º As aulas são totalmente gratuitas e os professores são universitários, sobretudo do Setor de 

Tecnologia, que se voluntariam a ir aos sábados de manhã ao colégio para dar as aulas, levando um 

complemento ao conteúdo semanal dos alunos, bem como quaisquer outros auxílios relacionados a este 

momento pré-vestibular (auxílio emocional, metodológico, técnico, etc.), tentando fazê-lo de forma 

didática, prática, lúdica, coloquial e próxima aos alunos. 

§ 3º O público alvo são alunos do terceiro ano, mas são acolhidos também no projeto estudantes de 

segundo ano ou que já tenham concluído o Ensino Médio. 

§ 4º Integrantes do projeto têm como responsabilidade primordial o ensino aos alunos de forma 

complementar, comprometida em cumprir o máximo possível da ementa e com uma educação de 

qualidade, imparcial, verdadeira, pensante e propositiva, buscando uma transformação gradativa da 

mentalidade dos alunos até o objetivo final, que são as aprovações nos vestibulares. 

§ 5º A escolha da escola parceira do projeto é pautada pela proximidade do Centro Politécnico, a 

obrigatoriedade de ser um colégio público estadual ou municipal com alunos interessados em prestar o 

vestibular ou ENEM e a existência de uma estrutura que forneça ao projeto as condições necessárias 

para execução das aulas. 

§ 6º A seleção de professores é realizada por meio de audições, devendo as pessoas interessadas 

preencher um formulário de inscrição. 

§ 7º A entrada de novos membros ocorre por meio de indicação e o posto de liderança requer aprovação 

unânime de seus integrantes, devendo ser posteriormente informada em Reunião Geral. 

 
Art. 15 O evento Festa Integrada Lendária dos Estudantes de Tecnologia - FILET do C7 é um evento 

realizado com o intuito de comemorar e relembrar as conquistas do Conselho do Setor de Tecnologia. 



 

 

§ 1º São deveres dos dirigentes do FILET do C7: 

I - criar um ambiente seguro para a integração do C7 com a comunidade da UFPR, atendendo às 

resoluções vigentes para realização de eventos; 

II - lidar adequadamente com toda e qualquer ocorrência do evento, encaminhando, quando necessário, 
às instâncias competentes. 

 
§ 2º O FILET do C7 é estruturado por uma Comissão Organizadora de estudantes ou ex-estudantes do 

Setor de Tecnologia da UFPR, estudantes da Universidade que participam da Fraternidade, e por apoios 

que atuam no dia do evento, selecionados previamente pela organização levando em conta como 

parâmetros para seleção a participação em alguma atividade do C7, associação à Atlética C7 e/ou ser 

estudante do Setor de Tecnologia da UFPR; 

 
§ 3º O retorno financeiro é destinado ao fomento do esporte e da cultura dentro da Universidade. 

 
 

Art. 16 O Interface do C7 tem como objetivo conectar a Universidade com a comunidade externa através 

da realização de ações sociais, arrecadações e eventos de caráter informativo. 

§ 1º As ações promovidas são voltadas a organizações e instituições sem fins lucrativos. 

§ 2º O Interface deve promover e incentivar a solidariedade dentro do Conselho e da Universidade. 

§ 3º As ações promovidas pela atividade são de cunho completamente filantrópico e colaboram para a 

integração dos estudantes universitários consigo mesmos e com a sociedade. 

§ 4º A entrada de novos membros ocorre por meio de indicação e o posto de liderança requer aprovação 

unânime de seus integrantes, devendo ser posteriormente informada em Reunião Geral. 

 
Art. 17 A Atuação Política Institucional do C7 é a representação da fraternidade no movimento estudantil 

e política institucional da Universidade Federal do Paraná, uma atuação transversal em conjunto com 

Centros Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e Grêmios Acadêmicos do Setor de Tecnologia. 

§ 1º O propósito da Atuação Política Institucional do C7 é manter e evoluir o C7 como força política nas 

esferas externas, principalmente dentro da UFPR. 

§ 2º São deveres da atividade: 

I - tomar ciência dos principais fatos e ações que ocorrem no âmbito tanto externo, quanto interno à 

fraternidade; 

II – tomar ciência de eventuais momentos e reuniões de atuação política; 

III - conhecer a fraternidade em sua integridade e colaborar caso o C7 precise de ajuda com burocracias 

ou conexões com esferas externas; 



 

 

IV - comunicar e se relacionar principalmente com a base da Fraternidade, que são as Atividades, e no 

âmbito mais político os CAs/DAs, para garantir a integridade e força dessa base. 

§ 3º A entrada de novos membros ocorre por meio de indicação e requer aprovação unânime de seus 

integrantes, devendo ser posteriormente informada em Reunião Geral. 

§ 4º A Atuação Política Institucional do C7 deve respeitar o dever de condução suprapartidária das 

Atividades da fraternidade, zelando pela imagem da instituição. 

§ 5º As deliberações de programas políticos a serem adotados pelo CESETE – C7 deve ser aprovada 

por unanimidade em Reunião Geral. 

 
Art. 18 A Semana Acadêmica do C7 (SAC7) é responsável por fornecer uma programação adequada 

aos interesses dos estudantes, permitindo o contato com um conhecimento para além do que é passado 

em sala de aula e assim fortalecer o C7 como referência em atividades acadêmicas. 

§ 1º São deveres de integrantes do projeto comparecer a eventuais reuniões marcadas para discussão 

do desenvolvimento da atividade, cumprir com os prazos pré-estabelecidos para a execução de tarefas 

que foram designadas durante as reuniões das gerências e também colaborar com o bom 

funcionamento do evento prestando os apoios necessários. 

§ 2º Todos os integrantes da SAC7 devem atuar em comum acordo e simpatia com os valores e a cultura 

da fraternidade. 

§ 3º A entrada de novos membros ocorre por meio de indicação e requer aprovação unânime de seus 

integrantes, devendo ser posteriormente informada em Reunião Geral. 

 
Art. 19 A Semana Cultural do C7 (SCC7) é um evento anual com o intuito de propagar a diversidade 

cultural dentro do ambiente universitário. 

§ 1º A organização e promoção da Semana Cultural do C7 é feita integralmente por membros da 

fraternidade do C7. 

§ 2º A participação é feita por convite de membros atuantes e consolidada na Comissão Organizadora. 

§ 3º O objetivo da SCC7 consiste em promover uma conexão mais estreita entre entidades, grupos, 

artistas e comunidades envolvidas em movimentos culturais regionais, nacionais e internacionais com a 

comunidade universitária. 

 
Art. 20 O Vikings C7 - Cheerleading reúne no time de competição pessoas interessadas no esporte e 

que desejam praticá-lo, de forma a incentivar a difusão do esporte, o crescimento pessoal e a integração 

social da prática de Cheerleading, desenvolvendo habilidades de forma saudável e alegre, difundindo o 

esporte através do companheirismo. 



 

 

§ 1º Postos de liderança requerem aprovação por maioria de seus integrantes, devendo ser 

posteriormente informada em Reunião Geral. 

 

 
Capítulo XI - Das disposições finais 

 
Art. 21 Este Termo Geral entrará em vigor após aprovação pela fraternidade em Reunião Geral 

Extraordinária. 

 

Art. 22 As alterações promovidas no presente Termo devem ser aprovadas por unanimidade em 

Reuniões Gerais, com quórum mínimo de ao menos um representante distinto de cada Atividade do C7. 

 

 

Capítulo XII - Do acordo e cooperação com este documento 

 
Art. 23. A partir da disponibilização pública do presente documento, todos os participantes manifestam 

ciência das regras e obrigações a serem cumpridas como membro do Conselho dos Estudantes do 

Setor de Tecnologia, bem como concordam em seguir todas as normas aqui expostas, assim como as 

da Universidade Federal do Paraná. 

Art. 24 O não cumprimento das disposições previstas neste termo implicará na aplicação das sanções 

descritas no Termo de Ética e Conduta, bem como na rescisão do presente compromisso. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


































